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INDICAÇÃO  Nº  1317,  DE  2002

Indicamos, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias, visando à construção de mais escolas que ofereçam o Ensino Médio, no Município de Sertãozinho.

JUSTIFICATIVA

Muito embora o Município de Sertãozinho conte, atualmente, com cerca de 100.000 habitantes, apenas sete das escolas ali existentes oferecem o Ensino Médio. Os estudantes dos bairros periféricos têm muita dificuldade de se deslocar de sua residência para as poucas escolas existentes, dependendo de transporte coletivo ou de caronas, sendo impossível conciliar o horário de saída do trabalho com o do início das aulas, além de deixar os pais apreensivos, aguardando o retorno de seus filhos das escolas situadas longe de suas residências. 

Sala das Sessões, em 29/11/2002

a) CARLINHOS ALMEIDA
sma/
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